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A velhice só é honrada na medida em 
que resiste, afirma seu direito, não deixa 
ninguém roubar-lhe seu poder e conserva sua 
ascendência sobre os familiares até o último 
suspiro. 
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1 CÍCERO, Marco Túlio. Saber envelhecer e a amizade. Trad. Paulo Neves. Porto Alegre: L&PM, 
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RESUMO 
 
 

Não há como elaborar um trabalho sobre Direitos Fundamentais sem fazer 
menção à Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, de cunho 
essencialmente social, protetivo e ancorada em fundamentos e objetivos dos mais 
nobres para qualquer sociedade. Vale acrescentar que a nossa Constituição tem 
como seus fundamentos a soberania e a dignidade da pessoa humana, esta última 
tida até mesmo como o único alicerce sobre o qual se apóiam todos os direitos 
fundamentais. Dentre os objetivos preconizados pela nossa Carta Maior, estão a 
construção de uma sociedade livre, justa e solidária, bem como a promoção do bem-
estar de todos, sem quaisquer discriminações. Nesse espírito, pela primeira vez na 
história constitucional do Brasil, os direitos sociais foram incluídos no capítulo 
reservado aos direitos fundamentais. Afora todas as discussões acerca de sua 
concretização imediata, há que se reconhecer aí um grande avanço em termos 
sociais e no sentido de reconhecimento de valores tão caros como a solidariedade. 
Ainda que de forma um pouco tímida, aparece a proteção à velhice e aos idosos, o 
que é compreensível, pois o Constituinte de 1988 não vislumbrou os avanços 
científicos e tecnológicos dos anos que se seguiram após a sua promulgação. O fato 
é que daquela época para cá, houve uma grande mudança no contexto social 
brasileiro, ou seja, as contribuições da ciência se fizeram notar também aqui e 
relevantes, neste ponto, são as mudanças na expectativa de vida e a crescente 
longevidade do brasileiro. A exemplo do que já está ocorrendo em países europeus, 
o Brasil também vem se transformando numa nação de idosos. Assim, faz-se 
necessário o acompanhamento sério dessa mudança, de modo que se ampare e se 
garanta o bem estar daqueles que foram excluídos do mercado de trabalho, mas 
que ainda têm um longo período de vida para continuar a emprestar a sua 
experiência profissional na construção de uma sociedade mais justa e fraterna.  Isso 
pode se dar de várias formas, especialmente pela edição de normas legais 
adequadas e a atuação eficaz do Poder Público, que é o objeto do presente 
trabalho, no que procuro evidenciar o que já foi feito e o que pode – e ainda deve – 
ser feito para garantir a dignidade dos idosos dentro do contexto social. Essa 
problemática não é apenas uma questão menor dentro da estrutura estatal, mas, 
antes de tudo, uma questão humana que está a exigir, urgentemente, além do apoio 
oficial, a solidariedade efetiva de toda a sociedade. 

 
 
Palavras Chaves: Direitos Fundamentais – Dignidade Pessoa Humana –  
                              Proteção Idosos.



 

 
                  

 

 

 

 

ABSTRACT 
 
 

There is a natural impediment when it is done a work about fundamental rights 
in Brazil without mentioning the Brazilian Constitution of 1988 whose hallmark is 
essentially social, protective and founded in the noblest aims of any societies. Our 
constitution has the soberany and the dignity of  people’s lives as the fundamental 
basis. Among the objectives professed by our Supreme Law are the construction of a 
free, fair and solidary society as well as the promotion of everybody welfare without 
any discrimination. For the first time in the Brazilian constitutional history and based 
on this purpose, the social rights were included on a chapter reserved to the 
fundamental rights. Not taking in consideration all discussions about the immediate 
implementation of this rights, it is important to recnognize the significant improvement 
in relation to social rights and specially with respect to accept the solidarity as a 
highly value. Although the protection to the oldness and to the old people appears 
timidly, because the 1988's legislator did not guess the cientific and technological 
advances for the next years after the promulgation of the Supreme Law. However 
since that time there was an intense change in the Brazilian social context, that is, 
the scientific contributions also occurred here in Brazil. The alterations regarding to 
the expectation of life and the increasing on the lenght of the Brazilian people’s lives 
are contributing for this. As it is now occuring in European countries, Brazil is also 
changed into an aged nation. A serious attendance is necessary in order to be 
possible protected and assured the welfare of those were out of work, but having a 
long period of life to continue giving their professional experience to the construction 
of a more fraternal and just society. This kind of protection could be done through 
many ways specially by the edition of legal rules and by the efficient performance of 
the Public Power that is the object of this work, that is to show what had already done 
and what could be done (and must be) to guarantee the dignity of the old people 
inside the social context, because this problem is not a minor point inside the 
governmental administration, but, beyond this, a human question that demands 
urgently, besides the official support, the effective solidarity of all society. 

  
                
Key-words: Fundamental Rights – Dignity  of people’s lives  – Old people -                                     
                    Protection          
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INTRODUÇÃO 

 

O homem, ao longo da história da civilização, sempre teve e continua tendo o 

desejo fundamental de segurança. Até dormindo sente esse desejo. É o que 

acontece ao sonhar com alguma catástrofe, quando a sua preocupação maior é o 

salvamento daqueles que lhe são caros e de seus bens de vida. E acorda 

angustiado quando sonha com uma grande perda, como a sua fonte de ganhos, 

representada pelo seu emprego, aposentadoria ou algum tipo de assistência 

financeira de caráter continuado.  

Sob tal aspecto, é importante anotar que a pobreza e a velhice são os dois 

fantasmas que mais angustiam o homem. Por isso, as pessoas idosas lutam para 

manter os seus ganhos, mesmo que estes sejam minguados, porquanto está em 

jogo a sua manutenção e, acima de tudo, a sua dignidade. 

Preocupado com essa angustiante questão, FERRARI escreveu: “Os povos 

de todo o mundo – e particularmente dos países subdesenvolvidos – estão 

enfrentando mais um importante problema, cuja seqüência natural é o seu 

agravamento progressivo: a velhice”.2 E acrescentou: “Se de um lado a Medicina, 

com os notáveis esforços assinalados no campo das descobertas, e de outro lado os 

pesquisadores, descortinando novas técnicas de alimentação e prevenção contra a 

doença, trouxeram ao indivíduo a realidade de uma vida mais longa, mais útil e mais 

sadia, provocaram, também, a aparição e o desenvolvimento desse fantasma, ainda 

não superado pela ciência, que faz com que o homem alimente inexoravelmente um 

medo: o de envelhecer sem amparo”.3   

De fato, envelhecer é inerente ao próprio ser humano, porém, o contexto em 

que este momento acontece é questão crucial na diferenciação na vida das pessoas 

                                                
2FERRARI, Fernando. Mensagem renovadora. Porto Alegre: Editora Globo, 1960, p. 74. 
3 Idem, p. 75-6. 
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que atingem a chamada terceira idade, ou melhor idade, como se diz  

hodiernamente.  

É certo que o avanço da medicina vem propiciando o aumento progressivo da 

idade e, portanto, da expectativa de vida que, nas últimas décadas, proporcionou ao 

ser humano uma longevidade nunca antes atingida. O avanço tecnológico, por sua 

vez, trouxe a possibilidade do prolongamento da existência humana; o 

desenvolvimento da indústria e da agricultura possibilitou a alimentação de melhor 

qualidade a populações cada vez maiores e o saneamento básico, melhorou as 

condições de higiene.  

Disso resulta que é cada vez maior o número de pessoas que ultrapassam a 

idade de sessenta e setenta anos e, mais que isso, atingem essa idade em boas 

condições físicas e mentais. Estes fatores, associados aos aspectos culturais, 

psíquicos, espirituais, e uma condição sócio-econômica estável são relevantes para 

a qualidade de vida dos anos, acrescidos pela ciência, e têm muito a contribuir para 

o engrandecimento da sociedade.   

Contudo, a velhice assume significado diferente em cada sociedade, pois a 

imagem que se tem dos velhos é afetada pela própria subjetividade e pela influência 

dos valores da cultura em que estão inseridos. 

 Afora isso, a saúde do idoso dependerá, fundamentalmente, de fatores 

associados à sua história, inserção na sociedade, no âmbito familiar, no mercado de 

trabalho, entre outros. 

 Assim, com o aumento da expectativa de vida no mundo, faz-se necessário o 

estabelecimento de programas que viabilizem uma melhor qualidade desses anos 

que sobrevierem, o que já vem acontecendo graças ao trabalho de muitos 

pesquisadores interessados no estudo do envelhecimento humano e fato que tem 

ocasionado uma multiplicidade de opiniões e avaliações objetivas e subjetivas sobre 

a velhice.   

No aspecto social, a sociedade enquadra as pessoas idosas inúmeras vezes 

em estereótipos incompatíveis com a sua dignidade. Exemplo disso ocorre no 

aspecto econômico, quando as pessoas da terceira idade passam a ser vistas como 

improdutivas e estorvos, espelhando a sua velhice econômica e social. As 

avaliações subjetivas preocupam-se com o que acontece ao indivíduo que 

ultrapassa essas etapas, qual o seu sentimento e entendimento dessa situação, 

seus ganhos e perdas psicológicas, suas frustrações e aspirações. 
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Hoje, as adversidades que envolvem a pessoa do idoso são uma realidade 

cada vez mais presente, o que está a exigir da sociedade uma postura mais 

consciente de seu dever de solidariedade. Como preconiza a Constituição Federal, 

no seu art. 1º, definindo como princípios fundamentais da República Federativa do 

Brasil a cidadania e a dignidade humana (incisos I e II), o idoso possui status de 

cidadão e, por conseqüência, deve ser contemplado por todos os instrumentos 

asseguradores da dignidade humana, sem distinção. Mas como o idoso raramente é 

tratado como cidadão, a realidade obrigou o constituinte a ser bem claro no texto 

constitucional, estabelecendo mecanismos legais que inibam a sua discriminação e 

para que receba o tratamento que por direito lhe é devido. 

Assim, a Constituição Federal estipula que um dos objetivos fundamentais da 

República é o de promover o bem de todos, sem preconceito ou discriminação em 

face da idade do cidadão (art. 3º, inciso IV). E para assegurar essas garantias 

constitucionais, foram editadas leis ordinárias concernentes à Política Nacional do 

Idoso e o Estatuto do Idoso (Leis 8.842/94 e 10.741/2003). 

Com efeito, dadas as considerações acima, o presente estudo tem como 

propósito a avaliação dos “Direitos Fundamentais Sociais e a situação jurídica dos 

idosos no Brasil”. Para tanto, esse tema será desdobrado em quatro capítulos que 

serão pautados metodologicamente nos passos a seguir expostos.  

O primeiro capítulo enfocará “Evolução Histórica dos Direitos Fundamentais”, 

no qual será evidenciada a evolução dos direitos fundamentais a partir da 

Antiguidade, evoluindo até a Idade Contemporânea e dando-se ênfase, no final, aos 

Direitos Fundamentais, elencados nas Constituições Brasileiras a partir do regime 

imperial. 

O segundo capítulo tratará da “Teoria dos Direitos Fundamentais”, 

objetivando a caracterização e conceito dos direitos fundamentais, bem como a 

estrutura das normas, funções, eficácia e limites dos mesmos (direitos 

fundamentais).  

O terceiro capítulo discorrerá sobre “Os Direitos Fundamentais Sociais”, onde 

buscar-se-á de forma abrangente abordar as questões pertinentes à teoria, limites, 

interpretações dos preceitos constitucionais dos direitos fundamentais, tipos de 

restrições e a proibição do retrocesso na aplicação dos direitos fundamentais. 

O quarto capítulo destinar-se-á a abrir a discussão sobre “Os Direitos 

Fundamentais dos Idosos”, perpassando pelo conceito e o histórico do 
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envelhecimento; proteção dos direitos dos idosos no direito brasileiro; Estatuto do 

Idoso e concretização dos direitos sociais dos idosos nas decisões judiciais. 

E, por último, apresentar-se-á a conclusão deste estudo.  
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CONCLUSÃO 

 

O Brasil, conquanto historicamente seja reconhecido como um país de jovens, 

vem experimentando um acelerado processo de envelhecimento, embora alguns 

idosos cheguem à terceira idade independentes e produtivos. Nas sociedades 

tribais, costumam ocupar lugar de destaque por serem a memória viva e os 

guardiões dos valores, dos "folkways" da comunidade. 

No mundo moderno, no entanto, os idosos já não têm esta função específica. 

No limiar do Século XXI, ainda é possível se deparar com situações que 

demonstram o total descaso com a vida humana onde, para alguns, a velhice é vista 

como um período de decadência física e mental. Esquecidos por muitos, 

desvalorizados por alguns e negligenciados por outros, o idoso ainda continua 

sendo, via de regra, incompreendido em relação à grandeza do desenvolvimento de 

uma sociedade mais humana, harmoniosa e justa. 

O envelhecimento diz respeito diretamente à própria afirmação dos direitos 

humanos fundamentais, como a garantia do direito à vida, tendo em conta que a 

velhice significa o direito que cada ser humano tem de viver, mas, certamente, viver 

com dignidade.  

Neste viés, o Estado precisa desenvolver e disponibilizar às pessoas idosas 

uma rede de serviços capaz de assegurar os seus direitos básicos como saúde, 

transporte, lazer, ausência de violência e outros. Esses, contemplados em 

conquistas já existentes, sobretudo, no campo dos direitos sociais, mas que longe 

estão de se fazerem concretizados para a população em geral, especialmente em 

relação aos idosos. 

Contudo, o que se percebe da atuação das autoridades públicas é que sem o 

adequado conhecimento do perfil da população idosa, nenhuma rede de promoção, 

proteção e defesa dos seus direitos tem viabilidade de manter-se com eficiência. 

Ademais, sem informações e planejamentos adequados, os Municípios, os Estados 
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e a União não serão capazes de cumprir o seu real papel de promotores da 

dignidade humana. 

Essa rede promocional da qual se está falando deve manter-se engajada, 

pois a interlocução entre todos esses órgãos e instituições constitui a essência de 

um projeto sério que vise o engrandecimento de toda a sociedade, especialmente no 

que concerne à situação dos idosos. Bastaria que houvesse, por parte da família, da 

sociedade e do Estado, um compromisso sério no sentido de serem implantadas 

medidas eficazes para a melhoria das condições de vida das populações pobres, de 

modo particular para com os idosos desfavorecidos da sorte. Com isso, estar-se-ia 

dando cumprimento ao postulado constitucional da dignidade humana, que é o 

anseio maior dos povos civilizados e amantes da verdadeira democracia social. 

A assistência social constitui uma área estratégica para a manutenção de 

uma ampla rede de proteção às pessoas idosas que, para além do benefício de 

prestação continuada previsto na Constituição, inclui centros de convivência, lares, 

abrigos, centros de cuidados diurnos, atendimento domiciliares, dentre outros, em 

articulação com as demais políticas públicas. Estas medidas devem ser realizadas 

por meio de convênios, repasses de verbas, doações, concessões e auxílios; 

criação e regulamentação de entidades asilares e não asilares, programas e 

eventos; isenção de algumas taxas e outros tributos, bem como declarações de 

utilidade pública de algumas instituições sérias.  

Tudo isso contribuirá para que a assistência social seja um instrumento válido 

e eficiente para a melhoria do bem-estar da pessoa idosa, na medida em que 

proporciona a esse segmento populacional a sua inclusão social. 

O Estatuto do Idoso conceitua no artigo 10, parágrafo 2o, que o direito ao 

respeito abrange, além da questão da integridade física, psíquica e moral, a 

preservação da imagem, da identidade, da autonomia, de valores, idéias e crenças, 

dos espaços e dos objetos pessoais dos idosos.  

A construção de uma identidade real para o idoso dependerá sempre de 

como a sociedade o encara, pois o direito a uma imagem digna é elemento vital para 

que ele seja realmente respeitado por todos e, principalmente, para que a sua 

identidade-cidadã seja prestigiada. 

Vale observar que todas as pessoas, com exceções, esperam chegar a uma 

vida provecta, circunstância que impõe reflexões e mudanças, tanto na ciência do 
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Direito como no concernente à imagem mesma do idoso, antes tida como a 

representação de um indivíduo sem perspectiva política, social e econômica.  

Por isso, deve ser pautada uma agenda positiva em torno de projetos que 

contemplem a concretização dos direitos das pessoas calejadas na luta pela 

sobrevivência que, uma vez envelhecidas, possam sonhar com o entardecer de sua 

existência, iluminado pelo sol da justiça social.  

É hora de lutar por uma sociedade solidária e justa em todos os sentidos, a 

fim de que as lágrimas de desesperança dos idosos sejam substituídas por lágrimas 

de emoção pelo reconhecimento do seu direito constitucional a uma vida digna.  

Sabe-se que a caminhada é longa até o dia em que a velhice não seja mais 

motivo para um olhar de desdém e objeto de atitudes discriminatórias. 

Por fim, vale relembrar que as lágrimas de um velho mendigo são diferentes 

daquelas vindas dos olhos de uma criança, pois enquanto estas decorrem de uma 

eventual manha, aquelas retratam uma história de angústias e tristezas acumuladas 

ao longo de uma caminhada feita com pés descalços, nas pedreiras da miséria e da 

doença.   
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